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PORTARIA MEC Nº 292, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00069/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 554/2024, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202109213.

Art. 2º Fica credenciado o Unef Centro Universitário - UNEF (cód. 2560), por
transformação da Faculdade de Ensino Superior da Cidade de Feira de Santana, situado
na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhães, s/n, Bairro Subaé, no município de Feira
de Santana, no estado da Bahia, mantido pela Unef Unidade de Ensino Superior de Feira
de Santana Ltda. (cód. 1667), com sede no mesmo município e estado, CNPJ nº
03.401.083/0001-19.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de cinco
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 293, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 589/2024, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202118952.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Marechal Rondon (Cód. 1624),
instalada à Viscinal Nilo Lisboa Chavasco, nº 5.000, Bairro Chácara Saltinho, no município
de São Manuel, no estado de São Paulo, mantida pela Associação Educacional Nove de
Julho (Cód. 222), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, CNPJ
nº 43.374.768/0001-38.

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 294, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 566/2024, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202119915.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Regional Jaguaribana (Cód. 21262),
instalada à Rua Joaquim de Paula Nogueira, nº 501, Centro, no município de Alto Santo,
no estado do Ceará, mantida pela Instituto Teológico Padre Giuliano - Itepagi (Cód.
16537), com sede no mesmo município e estado, CNPJ nº 18.569.264/0001-26.

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 295, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 590/2024, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202121224.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Professor Sérgio Silva (cód. 15236),
instalada na Rua Doutor Flores, nº 396, Centro, no município de Porto Alegre, estado do
Rio Grande do Sul, mantida pelo Instituto de Saúde e Pós-Graduação IMS Ltda. (cód.
19641), com sede no município de São Luís, no estado de Maranhão, CNPJ nº
40.510.855/0001-87.

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 296, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e Decreto nº 9.057, de 25 de maio de
2017, e no Parecer Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 596/2024, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202205567.

Art. 2º Fica credenciada a Escola Superior Dom Helder Câmara - ESDHC (Cód.
2849), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, a ser instalada à Rua
Álvares Maciel, nº 628, Bairro Santa Efigênia, no município de Belo Horizonte, no estado de
Minas Gerais, mantida pela Fundação Movimento Direito e Cidadania - Fundação MDC
(Cód. 1856), com sede no mesmo município e estado, CNPJ nº 02.475.083/0001-09.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de cinco
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 297, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 580/2024, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e - M EC
nº202002143.

Art. 2º Fica recredenciada a Escola de Direito de São Paulo - FGV DIREITO SP
(Cód. 2128), instalada à Avenida Nove de Julho, nº 2.029, Bairro Bela Vista, no município
de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Fundação Getulio Vargas (Cód. 110),
com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, CNPJ
nº33.641.663/0001-44.

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
cinco anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 298, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 591/2024, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202203379.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Única de Contagem - Funic (Cód.
14161), instalada à Rua Professor Sigefredo Marques, nº 341, Bairro Estância do Hibisco,
no município de Contagem, estado de Minas Gerais, mantida pela Faculdade Única Ltda.
(Cód. 17342), com sede no município de Ipatinga, no estado de Minas Gerais, CNPJ nº
32.495.498/0001-05.

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 299, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00069/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 623/2024, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202027366.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Meta do Amapá - Ceumap
(Cód. 3977), por transformação da Faculdade de Tecnologia do Amapá, situado à Rua
Pedro Siqueira, nº 333, Bairro Jardim Marco Zero, no município de Macapá, no estado
do Amapá, mantido pela Faculdade Meta Ltda. (Cód. 2505), com sede no mesmo
município e estado, CNPJ nº 05.255.345/0001-00.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 300, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e Decreto nº 9.057, de 25 de maio de
2017, e no Parecer Referencial nº 00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 620/2024, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202123494.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Portuguesa de Ensino Superior - Fapes
(Cód. 26532), para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, a ser instalada
à Rua Maria Luiza Santiago, nº 200, Bairro Santa Lúcia, no município de Belo Horizonte,
no estado de Minas Gerais, mantida pela Stricto Sensu Mestrado e Doutorado Intensivo
em Portugal Ltda. (Cód. 18238), com sede no mesmo município e estado, CNPJ nº
34.654.508/0001-25.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 301, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 708/2024, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202203653.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Santa Teresa de Parintins - FSTPIN (Cód.
26860), a ser instalada à Rua Paraíba, nº 3.468, Bairro Itaúna I, no município de
Parintins, no estado do Amazonas, mantida pelo Centro de Estudos Jurídicos do
Amazonas Ltda. (Cód. 16099), com sede no município de Manaus, no estado do
Amazonas, CNPJ nº 06.201.403/0001-85.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de cinco
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 302, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 7/2025, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202223621.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Integrado de Macapá/AP (cód. 28557), a
ser instalada na Avenida Feliciano Coelho, nº 125, Bairro Trem, no município de Macapá, no
estado do Amapá, mantida pelo CEI - Centro Educacional Integrado Ltda. (cód. 2944), com
sede no município de Campo Mourão, estado do Paraná, CNPJ nº 79.264.628/0001-54.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA MEC Nº 303, DE 11 DE ABRIL DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, no
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no Parecer Referencial nº
00079/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, aprovado em 11 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 3/2025, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
202307739.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Metropolitana de Brasília - Fametro BSB
(Cód. 29059), a ser instalada no SEPN 513, Bloco D, Lote 38, Bairro Asa Norte, em Brasília, no
Distrito Federal, mantida pelo IME Instituto Metropolitano de Ensino Ltda. (Cód. 1416), com
sede no município de Manaus, no estado do Amazonas, CNPJ nº 03.817.341/0001-42.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de
quatro anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 633, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 19.539 -
DF (2012/0261648-6), do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Requerimento de Anistia

nº 2003.01.21572, e nos termos do Parecer de Força Executória nº 01754/2022/ P G U / AG U ,
além da Nota Técnica nº 93/2023/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 154, de 16 de janeiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2013.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 3.008, de 28 de novembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2012, que anulou a
Portaria Ministerial nº 1.770, de 8 de setembro de 2005, que declarou ORMINDO GOMES
DE MOURA anistiado político.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 634, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 19.173 -
DF (2012/0198832-5), do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Requerimento de Anistia

nº 2003.01.17177, e nos termos do Parecer de Força Executória nº 00354/2023/ P G U / AG U ,
além da Nota Técnica nº 107/2023/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.108, de 23 de maio de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2013.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 1.966, de 05 de setembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 2012, que anulou a
Portaria Ministerial nº 505, de 05 de abril de 2005, que declarou JOSÉ RUBEM DE SOUZA
anistiado político.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

Nº 2.50 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa SAMSUNG
ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ: 00.280.273/0001-37, Inscrição SUFRAMA:
20.0168.33-9, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
127/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 130/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de UNIDADE EVAPORADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM", código
SUFRAMA 1369, e UNIDADE CONDENSADORA PARA CONDICIONADOR DE AR "SPLIT SYSTEM",
código SUFRAMA 1370, recebendo os incentivos fiscais previstos nos artigos 7º e 9º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 2.51 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de ATUALIZAÇÃO da empresa WHIRLPOOL
ELETRODOMESTICOS AM S.A., CNPJ: 63.699.839/0001-80 e Inscrição SUFRAMA: 20.0101.25-0,
na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº 128/2023/CAPI/ CG P R I / S P R
e Parecer de Economia nº 122/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para produção de FORNO DE
MICROONDAS, código SUFRAMA 0045, e CONDICIONADOR DE AR DE JANELA OU DE PAREDE
DE CORPO ÚNICO, código SUFRAMA 0282, recebendo os os benefícios fiscais previstos nos
artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 2.52 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa ERAM
ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA., CNPJ: 02.709.163/0001-73 e Inscrição SUFRAMA:
20.0144.82-0, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
110/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 118/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de REBOCADOR DE EMBARCAÇÕES, código SUFRAMA 0700, recebendo o incentivo
previsto no artigo 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela
Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 2.53 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa RUBBERON
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A., CNPJ: 09.641.540/0005-52 e
Inscrição SUFRAMA: 20.0105.55-8, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 101/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
111/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para produção de TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA ARTIFICIAL, código
SUFRAMA 0750, recebendo o benefício fiscal previsto no Art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28
de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e
legislação posterior.
Nº 2.54 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa CA L - CO M P
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA., CNPJ: 07.200.194/0001-18 e
inscrição SUFRAMA: 20.0119.22-2, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 133/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
136/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para produção de CÂMERA DE VÍDEO PARA SISTEMA DE
SEGURANÇA, código SUFRAMA 2179, recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior, e MODULADOR/DEMODULADOR PARA
COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE ÓPTICA, código SUFRAMA 2078, recebendo os benefícios
fiscais previstos do Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Nº 2.55 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa CA L - CO M P
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 07.200.194/0003-80 e
Inscrição SUFRAMA: 20.0117.94-7, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 137/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
138/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para produção de CÂMERA DE VÍDEO PARA SISTEMA DE
SEGURANÇA, código SUFRAMA 2179, recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e legislação posterior, e MODULADOR/DEMODULADOR PARA
COMUNICAÇÃO DE DADOS POR REDE ÓPTICA, código SUFRAMA 2078, recebendo os benefícios
fiscais previstos do Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação
posterior.

Nº 2.56 - Art. 1º AUTORIZAR a SUFRAMA a alienar, na forma do Art. 29 do Decreto-Lei Nº
288/1967, mediante outorga de Escritura de Compra e Venda em favor do Senhor ROBERTO
BENEDITO DE SOUZA, uma área de 11,4552 hectares, localizada na Rua Parkia (antigo ramal da
escola), sub-ramal do Medeiros, Área de Expansão do Distrito Industrial - AEDI.

Nº 2.57 - Art. 1º CANCELAR a Resolução CAS nº 018/2009 (SEI nº 1520376), mediante a qual
aprovou o empreendimento agropecuário em favor da Senhora HORTÊNCIA KANNESSE DE
FRANÇA, para implantação na área reservada de 4,2478 hectares, localizada na Área de
Expansão do Distrito Industrial - AEDI.

Nº 2.58 - Art. 1º CANCELAR a Resolução Nº 016, de 01/03/2005, que aprovou o
empreendimento agropecuário de interesse de KÁTIA FERREIRA DE LIMA, e autorizou a
Suframa alienar uma área de 25,9864 hectares, localizada no Distrito Agropecuário da Suframa
- DAS.

Art. 2º CANCELAR a Resolução nº 291, de 01/11/2005, que aprovou o cronograma
físico de atualização de aproveitamento de área de interesse de KÁTIA FERREIRA DE LIMA.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA
Superintendente

Ministério da Educação
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.911, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, a Portaria Normativa
nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de dezembro de 2017, republicadas em
3 de setembro de 2018, bem como a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2021, e o
Parecer Referencial nº 00058/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, e em cumprimento à decisão
judicial proferida nos autos do Processo Judicial nº 1007669-91.2023.4.06.3811, em trâmite
perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Divinópolis/MG, conforme consta no
Processo Administrativo nº 00732.005813/2023-26, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 356/2021, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 200901728.

Art. 2º Recredenciar a Escola Superior em Meio Ambiente - Esma (cód. 989),
localizada na Rua 155, nº 253, Bairro Bela Vista, no município de Iguatama, no estado de
Minas Gerais, mantida pela Fundação Educacional Vale do São Francisco (cód. 693), com
sede no município de Iguatama, no estado de Minas Gerais (CNPJ nº 00.887.172/0001-29).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.912, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o Decreto nº 11.691, de 5 de
setembo de 2023; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas n° 20 e n° 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro
de 2018, a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, e o Parecer Referencial nº
00085/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 654/2021, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 202008091.

Art. 2º Credenciar a Escola de Direito de São Paulo - FGV Direito SP (cód. 2128),
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Nove de
Julho, nº 2029, Bairro Bela Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01313-
902, mantida pela Fundação Getúlio Vargas (cód. 110), com sede no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (CNPJ 33.641.663/0001-44).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 1.913, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao disposto no art. 2º
da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio
de 2004, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e
considerando a Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, ambas de 21 de
dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 662/2022, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, que reexaminou o Parecer CNE/CES nº
511/2021, referente ao Processo nº 00732.000542/2022-31 (e-MEC nº 201926171).

Art. 2º Credenciar, para a oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, a Faculdade Acesita - Facesita, com sede na Avenida Acesita, nº 655, Bairro de
Olaria, no município de Timóteo, no estado de Minas Gerais, mantida pela Faculdade Unica
Ltda., com sede no mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com
abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela
instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
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ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202111277 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE ANÍSIO TEIXEIRA DE FEIRA DE
SANTANA

SOCIEDADE CIENTIFICA E CULTURAL ANISIO
TEIXEIRA LTDA

RUA JURACY MAGALHÃES, 222, - ATÉ 558/559, PONTO CENTRAL,
FEIRA DE SANTANA/BA

. 2 202111276 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ANÍSIO TEIXEIRA DE FEIRA DE
SANTANA

SOCIEDADE CIENTIFICA E CULTURAL ANISIO
TEIXEIRA LTDA

RUA JURACY MAGALHÃES, 222, - ATÉ 558/559, PONTO CENTRAL,
FEIRA DE SANTANA/BA

PORTARIA Nº 1.503, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201806735 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 114 FACULDADE SÃO JUDAS DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

IEDUC - INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA
S/A

AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1479, BAETA NEVES, SÃO BERNARDO DO
CAMPO/SP

PORTARIA Nº 1.506, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução
Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202022918 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE BAIANA DE DIREITO E GESTÃO ESCOLA BAIANA DE DIREITO E GESTAO LTDA RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, 123, STIEP, SALVADOR/BA

. 2 202112631 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
VILHENA

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE RONDONIA S/S
LT DA

RUA CLEBER MAFRA DE SOUZA, 8735, RESIDENCIAL ORLEANS,
VILHENA/RO

PORTARIA Nº 1.507, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
considerando o disposto no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, na Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 3 de setembro de 2018, e na
Resolução CNE/CES nº 1/2019, de 19 de março de 2019, e adotando os fundamentos da Nota
Técnica nº 96/2021/CGCIES/DIREG/SERES/SERES (processo SEI 23000.025898/2021-67),
resolve:

Art. 1º Fica estendida à Faculdade São Leopoldo Mandic (código e-MEC nº 2368)
a atribuição de registro dos diplomas por ela expedidos, nos termos do art. 27 do Decreto nº
9.235, de 2017, e do art. 50-A da Portaria Normativa MEC nº 23, de 2017.

Art. 2º A manutenção da atribuição a que se refere o art. 1º será objeto de análise
no processo de recredenciamento subsequente da Instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 1.517, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
considerando o disposto no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, na Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 3 de setembro de 2018, e na
Resolução CNE/CES nº 1/2019, de 19 de março de 2019, e adotando os fundamentos da Nota
Técnica nº 95/2021/CGCIES/DIREG/SERES/SERES (processo SEI 23000.017461/2021-50),
resolve:

Art. 1º Fica estendida à Escola de Administração de Empresas de São Paulo - FGV
EAESP (código e-MEC nº 151) a atribuição de registro dos diplomas por ela expedidos, nos
termos do art. 27 do Decreto nº 9.235, de 2017, e do art. 50-A da Portaria Normativa MEC nº
23, de 2017.

Art. 2º A manutenção da atribuição a que se refere o art. 1º será objeto de análise
no processo de recredenciamento subsequente da Instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 1.531, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
considerando o disposto no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, na Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 3 de setembro de 2018, e na
Resolução CNE/CES nº 1/2019, de 19 de março de 2019, e adotando os fundamentos da Nota
Técnica nº 94/2021/CGCIES/DIREG/SERES/SERES (processo SEI 23000.015588/2019-10),
resolve:

Art. 1º Fica estendida à Escola de Direito de São Paulo - FGV DIREITO SP (código e-
MEC nº 2128) a atribuição de registro dos diplomas por ela expedidos, nos termos do art. 27
do Decreto nº 9.235, de 2017, e do art. 50-A da Portaria Normativa MEC nº 23, de 2017.

Art. 2º A manutenção da atribuição a que se refere o art. 1º será objeto de análise
no processo de recredenciamento subsequente da Instituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 1.508, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de ordem Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201503857 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE TAQUARITINGA (2009) UNIESP S.A Fazenda Contendas, s/n, Zona Rural, Taquaritinga/SP

. 2 201914869 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE APUCARANA (19990) CESUAP CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
APUCARANA

Rua Osvaldo de Oliveira, 600, Jardim Flamingos,
Apucarana/PR
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PORTARIA Nº 206, DE 25 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.665, de 02 de janeiro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior
citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
ordem

Registro e-MEC
Nº

Curso (grau) Nº Vagas totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

. 1 202010387 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
U N I N OV A FA P I ( 1 5 6 3 )

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

Rua Vitorino Orthiges
Fernandes Uruguai , 6123,
Teresina, PI

. 2 202010388 DESIGN DE INTERIORES
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
U N I N OV A FA P I ( 1 5 6 3 )

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

Rua Vitorino Orthiges
Fernandes Uruguai , 6123,
Teresina, PI

. 3 202010389 DESIGN DE MODA
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
U N I N OV A FA P I ( 1 5 6 3 )

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

Rua Vitorino Orthiges
Fernandes Uruguai , 6123,
Teresina, PI

. 4 202010390 DIREITO (Bacharelado) 288 (duzentas e
oitenta e oito)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
U N I N OV A FA P I ( 1 5 6 3 )

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

Rua Vitorino Orthiges
Fernandes Uruguai , 6123,
Teresina, PI

. 5 202010391 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

350 (trezentas e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 6 202010392 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 7 202010393 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
JORNALISMO (Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 8 202010394 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 9 202010395 GASTRONOMIA
(Tecnológico)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 10 202010396 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 11 202010397 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNIRB(2076)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Tamburugy Patamares
Colégio Diplomata, 474,
Salvador, BA

. 12 202010398 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) Centro Universitário UNIRB -
Alagoinhas(3864)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Altino Ribeiro Rocha
Alagoinhas Velha Espaço
Clube de Campo, s/n,
Alagoinhas, BA

. 13 202010399 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) Centro Universitário UNIRB -
Alagoinhas(3864)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Altino Ribeiro Rocha
Alagoinhas Velha Espaço
Clube de Campo, s/n,
Alagoinhas, BA

. 14 202010400 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

200 (duzentas) Centro Universitário UNIRB -
Alagoinhas(3864)

UNIRB - UNIVERSIDADE
REGIONAL BRASILEIRA S.A.

Rua Altino Ribeiro Rocha
Alagoinhas Velha Espaço
Clube de Campo, s/n,
Alagoinhas, BA

. 15 202010401 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNISEP(1657)

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO
SUDOESTE DO PARANA S/C
LT DA

Avenida Presidente Kennedy
Nossa Senhora Aparecida ,
2.601, Dois Vizinhos, PR

. 16 202010755 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNISEP(1657)

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO
SUDOESTE DO PARANA S/C
LT DA

AV UNIÃO DA VITÓRIA
MINIGUAÇU , 14, Francisco
Beltrão, PR

. 17 202010756 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNISEP(1657)

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO
SUDOESTE DO PARANA S/C
LT DA

AV UNIÃO DA VITÓRIA
MINIGUAÇU , 14, Francisco
Beltrão, PR

. 18 202010402 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNISEP(1657)

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO
SUDOESTE DO PARANA S/C
LT DA

Avenida Presidente Kennedy
Nossa Senhora Aparecida ,
2.601, Dois Vizinhos, PR

. 19 202010403 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO
UNISEP(1657)

UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO
SUDOESTE DO PARANA S/C
LT DA

Avenida Presidente Kennedy
Nossa Senhora Aparecida ,
2.601, Dois Vizinhos, PR

. 20 202010404 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 21 202010405 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

230 (duzentas e
trinta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 22 202010406 DIREITO (Bacharelado) 395 (trezentas e
noventa e cinco)

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 23 202010407 GASTRONOMIA
(Tecnológico)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 24 202010408 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 25 202010409 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico)

50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 26 202010410 JORNALISMO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 27 202010411 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 28 202010412 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVEL(918) UNIAO EDUCACIONAL DE
CASCAVEL - UNIVEL LTDA

Avenida Tito Muffato Santa
Cruz , 2317, Cascavel, PR

. 29 202010413 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

400 (quatrocentas) Centro Universitário U:VERSE(2343) SOCIEDADE ACREANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

Estrada Dias Martins Jardim
Primavera - de 792 ao fim -
lado par, 894, Rio Branco, AC

. 30 202010414 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) Centro Universitário U:VERSE(2343) SOCIEDADE ACREANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

Estrada Dias Martins Jardim
Primavera - de 792 ao fim -
lado par, 894, Rio Branco, AC

. 31 202010415 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) Centro Universitário U:VERSE(2343) SOCIEDADE ACREANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

Estrada Dias Martins Jardim
Primavera - de 792 ao fim -
lado par, 894, Rio Branco, AC

. 32 202010416 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário U:VERSE(2343) SOCIEDADE ACREANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

Estrada Dias Martins Jardim
Primavera - de 792 ao fim -
lado par, 894, Rio Branco, AC

. 33 202010417 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário U:VERSE(2343) SOCIEDADE ACREANA DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

Estrada Dias Martins Jardim
Primavera - de 792 ao fim -
lado par, 894, Rio Branco, AC
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. 34 202010418 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO VALE DO
S A LG A D O ( 2 0 4 3 )

TCC EDUCACAO, CIENCIA E
CULTURA LTDA - EPP

Rua Monsenhor Frota Centro ,
609, Icó, CE

. 35 202010419 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) CHRISTUS FACULDADE DO
P I AU Í ( 3 0 4 2 )

ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE
ENSINO SUPERIOR

Rua Acelino Rezende Fonte
dos Matos , 132, Piripiri, PI

. 36 202010420 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

100 (cem) CHRISTUS FACULDADE DO
P I AU Í ( 3 0 4 2 )

ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE
ENSINO SUPERIOR

Rua Acelino Rezende Fonte
dos Matos , 132, Piripiri, PI

. 37 202010421 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) CHRISTUS FACULDADE DO
P I AU Í ( 3 0 4 2 )

ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE
ENSINO SUPERIOR

Rua Acelino Rezende Fonte
dos Matos , 132, Piripiri, PI

. 38 202010422 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

200 (duzentas) CHRISTUS FACULDADE DO
P I AU Í ( 3 0 4 2 )

ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE
ENSINO SUPERIOR

Rua Acelino Rezende Fonte
dos Matos , 132, Piripiri, PI

. 39 202010423 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

100 (cem) CISNE - Faculdade Tecnológica de
Quixadá(18067)

INSTITUTO EDUCACIONAL E
TECNOLOGICO DE QUIXADA
LT DA

Av Avenida Doutor Antônio
Moreira Magalhães Jardim
dos Monólitos , 457, Quixadá,
CE

. 40 202010424 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

60 (sessenta) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO(1854)

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

Avenida Santo Antonio Maria
Claret Jardim Claret - de
1144/1145 a 1723/1724,
1724, Rio Claro, SP

. 41 202010425 COMÉRCIO EXTERIOR
(Tecnológico)

60 (sessenta) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO(1854)

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

Avenida Santo Antonio Maria
Claret Jardim Claret - de
1144/1145 a 1723/1724,
1724, Rio Claro, SP

. 42 202010426 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO(1854)

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

Avenida Santo Antonio Maria
Claret Jardim Claret - de
1144/1145 a 1723/1724,
1724, Rio Claro, SP

. 43 202010427 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

120 (cento e vinte) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO(1854)

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

Avenida Santo Antonio Maria
Claret Jardim Claret - de
1144/1145 a 1723/1724,
1724, Rio Claro, SP

. 44 202010428 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico)

60 (sessenta) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO(1854)

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

Avenida Santo Antonio Maria
Claret Jardim Claret - de
1144/1145 a 1723/1724,
1724, Rio Claro, SP

. 45 202010429 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CLARETIANO - CENTRO
UNIVERSITÁRIO(1854)

ACAO EDUCACIONAL
CLARETIANA

Avenida Santo Antonio Maria
Claret Jardim Claret - de
1144/1145 a 1723/1724,
1724, Rio Claro, SP

. 46 202010430 CIÊNCIAS ECONÔMICAS
(Bacharelado)

100 (cem) EPGE Escola Brasileira de Economia e
Finanças(2591)

FUNDACAO GETULIO VARGAS Praia de Botafogo Botafogo -
até 284 - lado par, 190, Rio de
Janeiro, RJ

. 47 202010431 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

500 (quinhentas) ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE
EMPRESAS DE SÃO PAULO(151)

FUNDACAO GETULIO VARGAS Avenida 9 de Julho Bela Vista ,
2029, São Paulo, SP

. 48 202010432 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Bacharelado)

100 (cem) ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE
EMPRESAS DE SÃO PAULO(151)

FUNDACAO GETULIO VARGAS Avenida 9 de Julho Bela Vista ,
2029, São Paulo, SP

. 49 202010433 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) Escola de Direito de São Paulo - FGV
DIREITO SP(2128)

FUNDACAO GETULIO VARGAS Avenida Nove de Julho Bela
Vista Rua Rocha 220, 233, 245
e 247 e Rua Silvia 23, 2029,
São Paulo, SP

. 50 202010434 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) Escola de Direito e de Administração
Pública do IDP(12247)

INSTITUTO BRASILIENSE DE
DIREITO PUBLICO IDP LTDA

SGAS 607 Asa Sul L2 Sul, 49,
Brasília, DF

. 51 202010435 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR
FA B R A ( 1 9 0 8 )

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
FA B R A

Rua Pouso Alegre Barcelona ,
49, Serra, ES

. 52 202010436 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR
FA B R A ( 1 9 0 8 )

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
FA B R A

Rua Pouso Alegre Barcelona ,
49, Serra, ES

. 53 202010437 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO
AMAZONAS(1436)

E. DE L. E LIMA & CIA LTDA Rua Leonor Teles Adrianopolis
Unidade SEDE, 153, Manaus,
AM

. 54 202010438 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO
AMAZONAS(1436)

E. DE L. E LIMA & CIA LTDA Rua Leonor Teles Adrianopolis
Unidade SEDE, 153, Manaus,
AM

. 55 202010439 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO
AMAZONAS(1436)

E. DE L. E LIMA & CIA LTDA Rua Leonor Teles Adrianopolis
Unidade SEDE, 153, Manaus,
AM

. 56 202010440 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

100 (cem) ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO
AMAZONAS(1436)

E. DE L. E LIMA & CIA LTDA Rua Leonor Teles Adrianopolis
Unidade SEDE, 153, Manaus,
AM

. 57 202010441 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DA
AMAZÔNIA(2745)

ESCOLA SUPERIOR DA
AMAZONIA S/C LTDA -
ES A M A Z

Rua Municipalidade Reduto ,
530, Belém, PA

. 58 202010442 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR DA
AMAZÔNIA(2745)

ESCOLA SUPERIOR DA
AMAZONIA S/C LTDA -
ES A M A Z

Rua Arcipreste Manoel
Teodoro Batista Campos , 822,
Belém, PA

. 59 202010443 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

300 (trezentas) ESCOLA SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
STRONG(1723)

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
STRONG

Avenida Industrial Jardim
ESCOLA SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
STRONG, 1455, Santo André,
SP

. 60 202010444 CIÊNCIAS ECONÔMICAS
(Bacharelado)

200 (duzentas) ESCOLA SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
STRONG(1723)

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
STRONG

Avenida Industrial Jardim
ESCOLA SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
STRONG, 1455, Santo André,
SP

. 61 202010445 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) Escola Superior de Administração e
Gestão Strong da Baixada
Santista(4943)

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
STRONG

Avenida Conselheiro Nébias
Paquetá , 159, Santos, SP

. 62 202010446 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
VITÓRIA(501)

IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE
VITORIA

AVENIDA NOSSA SENHORA DA
PENHA SANTA LUIZA , 2190,
Vitória, ES

. 63 202010447 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

300 (trezentas) ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA -
ES U C R I ( 1 6 9 4 )

ESUCRI - ESCOLA SUPERIOR
DE CRICIUMA LTDA

Rua Gonçalves Ledo Centro ,
185, Criciúma, SC

. 64 202010448 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA -
ES U C R I ( 1 6 9 4 )

ESUCRI - ESCOLA SUPERIOR
DE CRICIUMA LTDA

Rua Gonçalves Ledo Centro ,
185, Criciúma, SC

. 65 202010449 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA -
ES U C R I ( 1 6 9 4 )

ESUCRI - ESCOLA SUPERIOR
DE CRICIUMA LTDA

Rua Gonçalves Ledo Centro ,
185, Criciúma, SC

. 66 202010450 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO
COMERCIAL E MARKETING(1714)

ASSOCIACAO DEHONIANA
BRASIL MERIDIONAL

Rua Padre Dehon Hauer , 814,
Curitiba, PR

. 67 202010451 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

400 (quatrocentas) ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA
E MARKETING(636)

ASSOCIACAO ESCOLA
SUPERIOR DE PROPAGANDA E
MARKETING

Rua Doutor Álvaro Alvim Vila
Mariana , 123, São Paulo, SP

. 68 202010452 COMUNICAÇÃO SOCIAL -
PUBLICIDADE E
P R O P AG A N DA
(Bacharelado)

500 (quinhentas) ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA
E MARKETING(636)

ASSOCIACAO ESCOLA
SUPERIOR DE PROPAGANDA E
MARKETING

Rua Doutor Álvaro Alvim Vila
Mariana , 123, São Paulo, SP
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. 27 201930348 JORNALISMO (Bacharelado) 600
(seiscentas)

UNIVERSIDADE NOVE DE
JULHO

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

AVENIDA PROFESSOR LUIZ IGNÁCIO ANHAIA
MELLO, 1363, - ATÉ 2001 - LADO ÍMPAR,
VILA PRUDENTE, SÃO PAULO/SP

. 28 201901881 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 280 (duzentas
e oitenta)

UNIVERSIDADE NOVE DE
JULHO

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

RUA DIAMANTINA, 302, VILA MARIA, SÃO
P AU LO / S P

. 29 201901801 ESTÉTICA E COSMÉTICA
(Tecnológico)

230 (duzentas
e trinta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA .

AVENIDA ALBERTO BENASSI, 200, PARQUE
DAS LARANJEIRAS, ARARAQUARA/SP

. 30 202108945 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 72 (setenta e
duas)

Universidade Pitágoras Unopar
Anhanguera

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RODOVIA PR-218 - KM 01. SAÍDA ASTORGA
.S/N.JARDIM UNIVERSITÁRIO., KM 01,
JARDIM UNIVERSITÁRIO, ARAPONGAS/PR

. 31 201927008 GASTRONOMIA (Tecnológico) 180 (cento e
oitenta)

UNIVERSIDADE POTIGUAR APEC - SOCIEDADE POTIGUAR
DE EDUCACAO E CULTURA
LT DA

RUA JOÃO DA ESCÓCIA, 1.561, NOVA
BETÂNIA, MOSSORÓ/RN

. 32 201930421 ENFERMAGEM (Bacharelado) 240 (duzentas
e quarenta)

Universidade Universus Veritas
Guarulhos

SOCIEDADE PAULISTA DE
ENSINO E PESQUISA S/S LTDA

AVENIDA UBERABA, 251, VILA VIRGÍNIA,
I T AQ U AQ U EC E T U BA / S P

PORTARIA SERES/MEC Nº 313, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 11.342, de 1º de janeiro de 2023, e tendo

em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018,

bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições

de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 44 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SAMPAIO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202122669 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE AGES DE
JACO B I N A

AGES EDUCACAO LTDA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 701, CAMPUS
JACOBINA, PEDRA BRANCA, JACOBINA/BA

. 2 202123257 BIOMEDICINA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE ANA CAROLINA
PUGA

PUGA & NUNES
EDUCACIONAL LTDA

RUA PADRE ESTEVÃO PERNET, 398/402,
CAMPUS PRINCIPAL, VILA GOMES
CARDIM, SÃO PAULO/SP

. 3 202122487 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
AG R O I N D U S T R I A L
(Bacharelado)

50 (cinquenta) FACULDADE BIOPARK ASSOCIACAO DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO
UNIBIO

PR 182 KM 320/321 BIOPARK, S/N,
BIOPARK, ÁREA RURAL DE TOLEDO,
TOLEDO/PR

. 4 201933061 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 50 (cinquenta) FACULDADE DE
ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS

OFM SISTEMAS LTDA RUA BARÃO DE JARAGUÁ, 254, JARAGUÁ,
M AC E I Ó / A L

. 5 202111344 GESTÃO DA QUALIDADE
(Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SOCIESC DE
EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO
SUL

BRASIL EDUCACAO S/A RUA DOUTOR HANS DIETER SCHMIDT,
879, CENTENÁRIO, SÃO BENTO DO
SUL/SC

. 6 202124464 MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU
I M P E R AT R I Z

SER EDUCACIONAL S.A. RUA MINAS GERAIS, 903, TRÊS PODERES,
I M P E R AT R I Z / M A

PORTARIA SERES/MEC Nº 314, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 11.342, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, e considerando o
disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1° Ficam deferidos os pedidos de aumento de vagas, sob a forma de aditamento aos últimos atos autorizativos dos cursos de graduação constantes da tabela do Anexo desta
Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 12 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SAMPAIO

ANEXO
(Aditamento de Aumento de Vagas)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Modalidade Curso
(Código)

Grau N° de Vagas
Anuais Anterior

N° de Vagas Anuais após
o Aditamento

IES (Código) Mantenedora (CNPJ)

. 1 202205347 Ed u c a ç ã o
Presencial

DIREITO
(67985)

Bacharelado 100 160 Escola de Direito de São
Paulo - FGV DIREITO SP
(2128)

FUNDACAO GETULIO VARGAS
(33641663000144)

PORTARIA SERES/MEC Nº 315, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 11.342, de 1º de janeiro de 2023, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SAMPAIO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202111850 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

80 CENTRO EDUCACIONAL
SUPERIOR MASTER

ESCOLA MASTER LTDA AVENIDA AMOCIM LEITE, 347, AVIAÇÃO,
SÃO MATEUS/ES

. 2 202014039 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

200 INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE HOSPITAL PORTO DIAS

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA
HOSPITAL PORTO DIAS - IEPHPD
LT DA

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 1454, -
DE 41/42 A 653/654, MARCO,
BELÉM/PA

. 3 202014040 F I S I OT E R A P I A
(Bacharelado)

200 INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE HOSPITAL PORTO DIAS

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA
HOSPITAL PORTO DIAS - IEPHPD
LT DA

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 1454, -
DE 41/42 A 653/654, MARCO,
BELÉM/PA
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. 68 Educação Física 15006018015M1 UEPA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ PA Norte Reabilitação e Desempenho Funcional ME A

. 69 Educação Física 31001017178M1 UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Ciências da Reabilitação ME A

. 70 Educação Física 41002016021D0 U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul Fisioterapia DO 4

. 71 Educação Física 25001019172D7 UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Saúde da Comunicação Humana DO 4

. 72 Educação Física 25001019072D2 UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Fisioterapia DO 4

. 73 Educação Física 33002029053D2 USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (RIBEIRÃO PRETO) SP Sudeste Educação Física e Esporte DO 4

. 74 Educação Física 32010010041D9 UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI MG Sudeste Reabilitação e Desempenho Funcional DO 4

. 75 Enfermagem 41020014016M7 U F FS UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL SC Sul Enfermagem ME A

. 76 Enfermagem 15006018003D4 UEPA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ PA Norte Enfermagem* DO 4

. U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM

. 77 Enfermagem 25009010002F0 IFPE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
P E R N A M B U CO

PE Nordeste Enfermagem MP A

. 78 Enfermagem 40031012073F9 UENP UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ PR Sul Enfermagem em Atenção Primária à Saúde* MP A

. U N ES P A R - R E I T O R I A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - REITORIA

. UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE

. 79 Enfermagem 22011013003D4 UNILAB UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA

CE Nordeste Enfermagem DO 4

. 80 Engenharias I 22001018180M0 U FC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CE Nordeste Engenharia Civil ME A

. 81 Engenharias I 29007003008M5 U FS B UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA BA Nordeste Engenharia Civil e Ambiental* ME A

. U ES C UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ

. 82 Engenharias I 41002016157D0 U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul Engenharia Civil DO 4

. 83 Engenharias I 40004015041D1 UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ PR Sul Engenharia Civil DO 4

. 84 Engenharias I 32005016106D0 U FJ F UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA MG Sudeste Engenharia Civil DO 4

. 85 Engenharias I 25003011036D9 UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Engenharia Ambiental DO 5

. 86 Engenharias I 42046017004D4 UNIPAMPA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA RS Sul Engenharia DO 4

. 87 Engenharias II 32004010050M0 UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS MG Sudeste Engenharia Química e de Materiais ME A

. 88 Engenharias II 25002015005D0 UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO PE Nordeste Desenvolvimento de Processos Ambientais DO 4

. 89 Engenharias III 12001015179M4 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM Norte Engenharia Mecânica ME A

. 90 Engenharias III 42004012004D4 FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE RS Sul Engenharia Oceânica DO 4

. 91 Engenharias III 31003010087R9 UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RJ Sudeste Montagem Industrial DP 4

. 92 Engenharias IV 32007019056M4 U FO P UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO MG Sudeste Engenharia Elétrica* ME A

. UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

. 93 Engenharias IV 25003011076M0 UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Engenharia de Sistemas de Energia ME A

. 94 Engenharias IV 31007015004D2 IME INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA RJ Sudeste Engenharia Elétrica DO 4

. 95 Engenharias IV 33144010015D9 U FA B C UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC SP Sudeste Engenharia Biomédica DO 4

. 96 Engenharias IV 32018010007D2 U FS J UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI MG Sudeste Engenharia Elétrica* DO 4

. CEFET-MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

. 97 Engenharias IV 25004018018D7 UPE UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO PE Nordeste Engenharia de Sistemas DO 4

. 98 Engenharias IV 12008010076F1 U EA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS AM Norte Engenharia Elétrica MP A

. 99 Fa r m á c i a 26001012036D9 U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AL Nordeste Ciências Farmacêuticas DO 4

. 100 Fa r m á c i a 30001013056D1 U F ES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO ES Sudeste Ciências Farmacêuticas DO 4

. 101 Filosofia 32029012003D5 FA JE FACULDADE JESUÍTA DE FILOSOFIA E TEOLOGIA MG Sudeste Filosofia DO 4

. 102 Filosofia 25001019094D6 UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Filosofia DO 4

. 103 Filosofia 33004110041D2 U N ES P - M A R UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO
(MARÍLIA)

SP Sudeste Filosofia DO 5

. 104 Geociências 41001010089D1 U FS C UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA SC Sul Oceanografia DO 4

. 105 Geociências 31033016019F1 UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO RJ Sudeste Clima e Energia MP A

. 106 Geografia 51004011072M4 UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL MS Centro-Oeste Geografia ME A

. 107 Geografia 17010004006M6 UFNT UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS TO Norte Geografia ME A

. 108 Geografia 15025012076M8 U N I F ES S P A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ PA Norte Geografia ME A

. 109 Geografia 20002017039D8 UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO MA Nordeste Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço DO 4

. 110 Geografia 31002013157D1 UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Geografia DO 4

. 111 Geografia 33004013068D7 U N ES P - R E I T O R I A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO
(SEDE)

SP Sudeste Desenvolvimento Territorial na América Latina e Caribe DO 4

. 112 História 52002012013D9 PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS GO Centro-Oeste História DO 4

. 113 História 41020014008D5 U F FS UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL SC Sul História DO 4

. 114 História 24001015045D2 UFPB-JP UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA) PB Nordeste História DO 4

. 115 Interdisciplinar 31042015003M0 UNIG UNIVERSIDADE IGUAÇU RJ Sudeste Vigilância em Saúde ME A

. 116 Interdisciplinar 52002012006D2 PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS GO Centro-Oeste Ciências Ambientais e Saúde DO 5

. 117 Interdisciplinar 33001014069D4 U FS C A R UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS SP Sudeste Gerontologia DO 4

. 118 Interdisciplinar 41019016002D2 U N I P L AC / S C UNIVERSIDADE DO PLANALTO CATARINENSE SC Sul Ambiente e Saúde DO 4

. 119 Interdisciplinar 33072019004D9 USJT UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU SP Sudeste Ciências do Envelhecimento DO 5

. 120 Interdisciplinar 15001016174M0 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Norte Estudos em Etnodiversidade ME A

. 121 Interdisciplinar 40003019020D8 PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ PR Sul Direitos Humanos e Políticas Públicas DO 4

. 122 Interdisciplinar 28007018015D5 U ES C UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ BA Nordeste Economia Regional e Políticas Públicas DO 4

. 123 Interdisciplinar 28001010083D6 U F BA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA BA Nordeste Estudos Interdisciplinares Sobre a Universidade DO 4

. 124 Interdisciplinar 41020014007D9 U F FS UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL SC Sul Desenvolvimento e Políticas Públicas DO 4

. 125 Interdisciplinar 20001010020D9 UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO MA Nordeste Cultura e Sociedade DO 4

. 126 Interdisciplinar 17010004002D1 UFNT UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS TO Norte Cultura e Território DO 4

. 127 Interdisciplinar 14001012163F9 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ AP Norte Estudos de Cultura e Política MP A

. 128 Interdisciplinar 42041015007R7 FEEVALE UNIVERSIDADE FEEVALE RS Sul Indústria Criativa DP 5

. 129 Interdisciplinar 31092012001R3 UNICARIOCA CENTRO UNIVERSITÁRIO CARIOCA RJ Sudeste Novas Tecnologias Digitais na Educação DP 4

. 130 Linguística e Literatura 15001016175M7 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Norte Estudos da Linguagem ME A

. 131 Linguística e Literatura 28005015080M8 UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA BA Nordeste Tecnologias das Linguagens ME A

. 132 Materiais 28049012006M5 U FO B UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA BA Nordeste Ciência dos Materiais ME A

. 133 Materiais 12001015035D3 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM Norte Ciência e Engenharia de Materiais DO 4

. 134 Medicina I 22042008003D0 UFDPAR UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA PI Nordeste Ciências Biomédicas DO 4

. 135 Medicina II 33335001001M7 IDOR INSTITUTO D´OR DE PESQUISA E ENSINO RJ Sudeste Ciências Médicas ME 4

. 136 Medicina II 33004064089R7 U N ES P - B OT UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO
( B OT U C AT U )

SP Sudeste Pesquisa Clínica DP 4

. 137 Medicina III 32073011003R1 UNIVAS UNIVERSIDADE DO VALE DO SAPUCAI MG Sudeste Ciências Aplicadas à Saúde DP 5

. 138 Medicina Veterinária 31033016020M7 UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO RJ Sudeste Medicina Veterinária ME A

. 139 Medicina Veterinária 12003018003M6 I FA M INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS

AM Norte Ciências Veterinárias* ME A

. U N I N I LT O N UNIVERSIDADE NILTON LINS

. 140 Medicina Veterinária 15010015076M4 U FO P A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ PA Norte Ciência Animal ME A

. 141 Medicina Veterinária 26001012170D7 U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AL Nordeste Ciência Animal DO 4

. 142 Medicina Veterinária 24001031025D2 UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (AREIA) PB Nordeste Ciência Animal* DO 4

. UFPB-JP UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA)

. 143 Medicina Veterinária 40024016003D6 UNOPAR UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR PR Sul Saúde e Produção animal DO 4

. 144 Nutrição 32001010099D8 UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS MG Sudeste Nutrição e Saúde DO 4

. 145 Odontologia 21001014028D2 FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ PI Nordeste Odontologia DO 4

. 146 Odontologia 12001015040D7 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM Norte Odontologia DO 4

. 147 Odontologia 31003010094D0 UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RJ Sudeste Odontologia DO 4

. 148 Planejamento Urbano e
Regional/Demografia

31002013026D4 UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Desenvolvimento Territorial e Políticas Públicas DO 4

. 149 Planejamento Urbano e
Regional/Demografia

33092010017D0 U N I N OV E UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Sudeste Cidades Inteligentes e Sustentáveis DO 4

. 150 Planejamento Urbano e
Regional/Demografia

33021015011D0 U N I T AU UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Sudeste Planejamento e Desenvolvimento Regional DO 4

. 151 Planejamento Urbano e
Regional/Demografia

16003012017R4 UFT-PALMAS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS (PALMAS) TO Norte Gestão de Políticas Públicas DP 4

. 152 Química 41002016162D3 U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul Química Aplicada DO 4

. 153 Química 20001010004D3 UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO MA Nordeste Química DO 4

. 154 Serviço Social 42046017019M0 UNIPAMPA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA RS Sul Serviço Social e Proteção Social ME A

. 155 Serviço Social 50001019023D2 UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO MT Centro-Oeste Política Social DO 4

. 156 Serviço Social 24001015019D1 UFPB-JP UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA) PB Nordeste Serviço Social DO 4
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. 157 Serviço Social 42002010172M4 U FS M UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS Sul Serviço Social e Políticas Públicas ME A

. 158 Sociologia 12001015178M8 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM Norte Sociologia ME A

. 159 Sociologia 25003011077M6 UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Ciências Sociais ME A

. 160 Sociologia 31032010010D0 UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES RJ Sudeste Sociologia Política DO 4

. 161 Sociologia 51005018015D8 U FG D UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS MS Centro-Oeste Sociologia DO 4

. 162 Zootecnia/Recursos Pesqueiros 41002016156D3 U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul Zootecnia DO 4

Legenda:
ME - Mestrado Acadêmico
DO - Doutorado Acadêmico
MP - Mestrado Profissional
DP - Doutorado Profissional
* Forma Associativa
A - Aprovado

ANEXO II

Ministério da Educação - MEC
FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES
Diretoria de Avaliação - DAV
221ª Reunião do CTC-ES
26 a 30 de junho de 2023
"Propostas de Cursos Novos na Modalidade Ensino Presencial".

. Seq Área de Avaliação Código do Curso Sigla Nome IES UF Região Nome do Curso Nível Conceito/Nota CTC-
ES

. 1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

22033017004M6 U FC A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI CE Nordeste Administração ME A

. 2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

15001016172M8 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Norte Contabilidade ME A

. 3 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

52010015109F7 I FG O I A N O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GOIANO

GO Centro-Oeste Administração MP A

. 4 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

53072006001F2 ISC-TCU INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA DF Centro-Oeste Controle da Administração Pública MP A

. 5 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

33034010010F0 UNIMAR UNIVERSIDADE DE MARÍLIA SP Sudeste Administração de Organizações Inovadoras MP A

. 6 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

31105009001R8 FDC FUNDAÇÃO DOM CABRAL MG Sudeste Gestão Contemporânea das Organizações DP 4

. 7 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

53019016002R1 IDP INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E
P ES Q U I S A

DF Centro-Oeste Administração Pública DP 4

. 8 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

40015017028R9 U N I O ES T E UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA PR Sul Administração DP 4

. 9 A R T ES 22001018078D2 U FC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CE Nordeste Artes DO 4

. 10 A R T ES 50001019178F8 UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO MT Centro-Oeste Música MP A

. 11 A R T ES 15001016173F7 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Norte Música MP A

. 12 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 50001019179M1 UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO MT Centro-Oeste Computação Aplicada ME A

. 13 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 42008018038F3 UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RS Sul Computação Aplicada MP A

. 14 CIÊNCIA DE ALIMENTOS 31050018002R0 IFRJ INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO

RJ Sudeste Ciência e Tecnologia de Alimentos DP 5

. 15 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 35133007003F0 IDP-SP INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E
P ES Q U I S A

SP Sudeste Ciência Política MP A

. 16 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I 52010015003D2 I FG O I A N O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
GOIANO

GO Centro-Oeste Agroquímica DO 5

. 17 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I 41002016024D0 U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul Engenharia Florestal DO 4

. 18 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I 12001015016D9 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM Norte Ciências Florestais e Ambientais DO 4

. 19 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I 15002012008D1 UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA PA Norte Ciências Florestais DO 4

. 20 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I 25003011028D6 UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste Produção Agrícola DO 5

. 21 CIÊNCIAS AMBIENTAIS 51004011071M8 UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL MS Centro-Oeste Biodiversidade e Sustentabilidade
Ambiental

ME A

. 22 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II 31001017179F0 UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Tecnologias de Bioimagem e Bioestrutura MP A

. 31001017179R4 Tecnologias de Bioimagem e Bioestrutura DP A

. 23 DIREITO 52060004008M7 U FJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ GO Centro-Oeste Direito ME A

. 24 DIREITO 14001012162M0 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ AP Norte Direito ME A

. 25 DIREITO 15013014001D4 C ES U P A CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ PA Norte Direito, Políticas Públicas e
Desenvolvimento Regional

DO 4

. 26 DIREITO 42002010057D1 U FS M UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS Sul Direito DO 4

. 27 DIREITO 33145016002R2 FGV - DIREITO SP ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO SP Sudeste Direito e Empreendimento DP 4

. 28 E D U C AÇ ÃO 28005015079M0 UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA BA Nordeste Educação e Formação Docente ME A

. 29 E D U C AÇ ÃO 32020015003D8 CEFET-MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS

MG Sudeste Ed u c a ç ã o DO 4

. 30 E D U C AÇ ÃO 28006011013D6 U ES B UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA BA Nordeste Ed u c a ç ã o DO 4

. 31 E D U C AÇ ÃO 51001012026D4 UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL MS Centro-Oeste Ed u c a ç ã o DO 4

. 32 E D U C AÇ ÃO 15010015005D0 U FO P A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ PA Norte Ed u c a ç ã o DO 4

. 33 E D U C AÇ ÃO 14001012157D7 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ AP Norte Ed u c a ç ã o DO 4

. 34 E D U C AÇ ÃO 41004019004D1 UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE JOINVILLE SC Sul Ed u c a ç ã o DO 4

. 35 E D U C AÇ ÃO 41016017004D6 U N O C H A P ECÓ UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ SC Sul Ed u c a ç ã o DO 4

. 36 E D U C AÇ ÃO 42044014004F3 IFRS INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

RS Sul Educação Básica MP A

. 37 E D U C AÇ ÃO 32006012174F3 UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA MG Sudeste Educação Básica MP A

. 38 E D U C AÇ ÃO 26004011002F8 UNCISAL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS AL Nordeste Educação Especial* MP A

. U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

. 39 E D U C AÇ ÃO 40043010013F0 UNILA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA PR Sul Educação, Currículo, Ensino e
Aprendizagem

MP A

. 40 E D U C AÇ ÃO 32048017002R1 IFTM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO

MG Sudeste Educação Tecnológica DP 4

. 41 E D U C AÇ ÃO 51004011006R8 UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL MS Centro-Oeste Formação de Educadores DP 4

. 42 E D U C AÇ ÃO 42045010002R0 UERGS UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL RS Sul Ed u c a ç ã o DP 4

. 43 E D U C AÇ ÃO 30001013107R0 U F ES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO ES Sudeste Ed u c a ç ã o DP 4

. 44 E D U C AÇ ÃO 42070007002R9 UNIARP UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE SC Sul Educação Básica DP 4

. 45 E D U C AÇ ÃO 33092010012R4 U N I N OV E UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Sudeste Gestão e Práticas Educacionais DP 4

. 46 E D U C AÇ ÃO 32036019005R6 UNIUBE UNIVERSIDADE DE UBERABA MG Sudeste Ed u c a ç ã o DP 4

. 47 E D U C AÇ ÃO 25004018019R9 UPE UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO PE Nordeste Ed u c a ç ã o DP 4

. 48 E D U C AÇ ÃO 25004018070R4 UPE UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO PE Nordeste Formação de Professores e Práticas
Interdisciplinares

DP 4

. 49 E D U C AÇ ÃO 33110018003R1 USCS UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL SP Sudeste Docência e Gestão Educacional DP 4

. 50 ENGENHARIAS I 27001016044D4 F U FS E FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE SE Nordeste Recursos Hídricos DO 4

. 51 ENGENHARIAS II 15001016010D9 UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Norte Engenharia Química DO 4

. 52 ENGENHARIAS II 31002013160M1 UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Ciência e Engenharia de Materiais ME A

. 53 ENGENHARIAS II 32018029001M9 U FS J - C A P UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI - CAMPUS A LT O
P A R AO P E BA

MG Sudeste Engenharia de Bioprocessos e
Biotecnologia*

ME A

. U FS J UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

. 54 ENGENHARIAS III 51001012181M9 UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL MS Centro-Oeste Engenharia de Produção ME A

. 55 ENGENHARIAS III 33001014039D8 U FS C A R UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS SP Sudeste Engenharia de Produção DO 4

. 56 ENGENHARIAS III 33003025003D1 UNICAMP/LI UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS (LIMEIRA) SP Sudeste Engenharia de Produção e de Manufatura DO 4

. 57 ENSINO 28002016021M2 U E FS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA BA Nordeste Ensino de Matemática ME A

. 58 ENSINO 40031012070R3 UENP UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ PR Sul Ensino DP 4

. 59 F I LO S O F I A 16003012176M9 UFT-PALMAS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS (PALMAS) TO Norte Filosofia ME A

. 60 G EO G R A F I A 40015017018D8 U N I O ES T E UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ PR Sul Geografia DO 4

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
rosana.fernandes
Retângulo



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023122700074

74

Nº 245, quarta-feira, 27 de dezembro de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

. 61 HISTÓRIA 31001017155R8 UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Ensino de História* DP 5

. UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO MT Centro-Oeste

. U N I F ES P UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO SP Sudeste

. UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ PR Sul

. UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste

. UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO MA Nordeste

. U ES P I FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ FUESPI PI Nordeste

. U FC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CE Nordeste

. UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE RN Nordeste

. U N I F ES S P A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ PA Norte

. U FG UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS GO Centro-Oeste

. UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA BA Nordeste

. UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste

. F U FS E FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE SE Nordeste

. U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ AP Norte

. UPE UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO PE Nordeste

. UFT-PALMAS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS (PALMAS) TO Norte

. UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RJ Sudeste

. U N ES P A R - R E I T O R I A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - REITORIA PR Sul

. UFPB UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA PB Nordeste

. UFNT UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS TO Norte

. U FS M UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS Sul

. UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA PR Sul

. PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste

. UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL RS Sul

. U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO MT Centro-Oeste

. UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE RN Nordeste

. UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PR Sul

. U FAC UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE AC Norte

. UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL MS Centro-Oeste

. UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA RR Norte

. UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA MG Sudeste

. UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PE Nordeste

. UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Norte

. U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul

. U ES B UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA BA Nordeste

. UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS SP Sudeste

. UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste

. U FS C UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA SC Sul

. URCA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI CE Nordeste

. 62 INTERDISCIPLINAR 42070007001D7 UNIARP UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE SC Sul Desenvolvimento e Sociedade DO 4

. 63 INTERDISCIPLINAR 42002010160D7 U FS M UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS Sul Agronegócios DO 4

. 64 INTERDISCIPLINAR 30001013047D2 U F ES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO ES Sudeste Energia DO 4

. 65 INTERDISCIPLINAR 32014015104F4 U N I M O N T ES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS MG Sudeste Ciências Policiais e Tecnologias
Inovadoras*

MP A

. APM ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

. 66 INTERDISCIPLINAR 40006018183M2 UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ PR Sul Têxtil e Moda ME A

. 67 LINGUÍSTICA E LITERATURA 31004016163M3 UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ Sudeste Linguística e Língua Portuguesa ME A

. 31004016163D4 Linguística e Língua Portuguesa DO A

. 68 MATEMÁTICA/ PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA 24009016012D8 U FCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PB Nordeste Matemática DO 4

. 69 N U T R I Ç ÃO 26001012020D5 U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AL Nordeste Nutrição DO 4

. 70 N U T R I Ç ÃO 40001016074D8 UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PR Sul Alimentação e Nutrição DO 4

. 71 N U T R I Ç ÃO 23001011075D6 UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE RN Nordeste Nutrição DO 4

. 72 P S I CO LO G I A 12001015036D0 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM Norte Psicologia DO 4

. 73 P S I CO LO G I A 42001013107D9 UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL RS Sul Psicanálise: Clínica e Cultura DO 4

. 74 P S I CO LO G I A 32006012021D0 UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA MG Sudeste Psicologia DO 4

. 75 P S I CO LO G I A 24001015085F6 UFPB-JP UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (JOÃO PESSOA) PB Nordeste Psicologia Clínica MP A

. 76 SAÚDE COLETIVA 42002010171M8 U FS M UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS Sul Saúde Coletiva ME A

. 77 SAÚDE COLETIVA 28001010060D6 U F BA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA BA Nordeste Saúde, Ambiente e Trabalho DO 4

. 78 SAÚDE COLETIVA 28001010170D6 U F BA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA BA Nordeste Saúde Coletiva DO 4

. 79 SAÚDE COLETIVA 30001013110F8 U F ES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO ES Sudeste Saúde Coletiva MP A

. 80 SAÚDE COLETIVA 31010016012R8 FIOCRUZ FUNDACAO OSWALDO CRUZ RJ Sudeste Saúde Pública DP 5

Legenda:
ME - Mestrado Acadêmico
DO - Doutorado Acadêmico
MP - Mestrado Profissional
DP - Doutorado Profissional
* Forma Associativa
A - Aprovado

PORTARIA Nº 2.150, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

Reconhece os cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), avaliados e aprovados
pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, após deliberação ocorrida
durante a 223ª Reunião do Conselho Técnico Científico da Educação Superior - CTC-ES, realizada no
período de 14 a 18 de agosto de 2023.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e o art. 4º, inciso V, do Decreto nº 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer CNE/CES nº 916/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, e no Parecer nº 01099/2023/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, proferidos nos autos do Processo nº 23001.000848/2023-29, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 916/2023, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação.
Art. 2º Ficam reconhecidos, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, os cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) relacionados no Anexo a esta

Portaria, aprovado pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Superior - CTC-ES, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, em sua 223ª Reunião, realizada no
período de 14 a 18 de agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

ANEXO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES
Diretoria de Avaliação - DAV
223ª Reunião do CTC-ES
14 a 18 de agosto de 2023
"Propostas de Cursos Novos na modalidade ensino presencial"

. S EQ . ÁREA DE AVALIAÇÃO CÓDIGO DO CURSO SIGLA NOME IES UF R EG I ÃO NOME DO CURSO NÍVEL CO N C E I T O / N OT A
C TC-ES

. 1 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
TURISMO

33129010002R4 INSPER INSPER INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA SP Sudeste Administração DP 5

. 2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE EMPRESAS, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
TURISMO

41002016009R6 U D ES C UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA SC Sul Administração DP 5

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025031400065

Nº 50, sexta-feira, 14 de março de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA SERES/MEC Nº 167, DE 13 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria SERES/MEC nº 531, de 22
de dezembro de 2023 e a Nota Informativa nº 22/2024/CGLNRS/GAB/SERES/SERES-MEC, e
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 1014330-
67.2021.4.01.3400, atestada pelo Parecer de Força Executória nº
01153/2022/CORESPAP/PRU1R/PGU/AGU e pelo Parecer de Força Executória nº
00381/2024/CORESPNG/PRU1R/PGU/AGU, constantes do Processo SEI nº
00732.001308/2021-41, e de acordo com o processo e-MEC nº 202224046, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização do curso de Medicina (1625017),
bacharelado, pleiteado pela Faculdade Santa Rita de Cássia - IFASC (3020), mantida pela
Dinâmica Organização, Projetos e Consultoria Ltda. - ME (1955).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

PORTARIA SERES/MEC Nº 168, DE 13 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria SERES/MEC nº 531, de 22
de dezembro de 2023, e a Nota Informativa nº 22/2024/CGLNRS/GAB/SERES/SERES-MEC, e
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 1021200-
94.2022.4.01.3400, atestada pelo Parecer de Força Executória nº
01783/2022/CORESPNG/PRU1R/PGU/AGU, constante do Processo SEI nº
00732.002855/2022-24, e de acordo com o processo e-MEC nº 202212169, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de graduação em Medicina (1609494),
bacharelado, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, a ser ofertado pela Faculdade
UNINASSAU Maracanaú (18643), mantida pela Ser Educacional S.A. (1847), na Rua Senador
Petronio Portela, 125, Pajuçara, Maracanaú/CE.

Parágrafo único. A autorização a que se refere esta Portaria é válida
exclusivamente para oferta no endereço acima citado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

PORTARIA SERES/MEC Nº 169, DE 13 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria SERES/MEC nº 531, de 22
de dezembro de 2023 e a Nota Informativa nº 22/2024/CGLNRS/GAB/SERES/SERES-MEC, e
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 1015403-
21.2023.4.01.0000, atestada pelo Parecer de Força Executória nº
00981/2023/CORESPAP/PRU1R/PGU/AGU, constante do Processo SEI nº
00732.002774/2023-13 e os fundamentos na Nota Técnica nº
43/2025/MED/CGAACES/DIREG/SERES, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de aumento de vagas, sob a forma de aditamento ao
ato autorizativo, para o curso de graduação em Medicina (91399), bacharelado, ofertado
no município de Santa Cruz do Sul/RS, pleiteado pela Universidade de Santa Cruz do Sul -
UNISC (295), mantida pela ASSOCIAÇÃO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL (210).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

PORTARIA SERES/MEC Nº 170, DE 13 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 11.691, de 5 de setembro de 2023, tendo em
vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria SERES/MEC nº 531, de 22
de dezembro de 2023 e a Nota Informativa nº 22/2024/CGLNRS/GAB/SERES/SERES-MEC, e
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 1039349-
90.2021.4.01.0000, atestada pelo Parecer de Força Executória nº
04984/2021/CORESPNG/PRU1R/PGU/AGU, constante do Processo SEI nº
00732.004047/2021-11 e de acordo com o processo e-MEC nº 202131136, resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 273/DDP, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do processo nº 23080.006314/2025-35, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento
de Engenharia de Controle, Automação e Computação - CAC/CTE/BNU, do Campus de
Blumenau, instituído pelo Edital nº 007/2025/DDP, de 21 de fevereiro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União nº 38, Seção 3, de 24/02/2025.

Campo de conhecimento: Engenharia Mecânica / Mecânica dos Sólidos.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 274/DDP, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do processo nº 23080.005479/2025-90, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento
de Engenharia de Controle, Automação e Computação - CAC/CTE/BNU, do Campus de
Blumenau, instituído pelo Edital nº 007/2025/DDP, de 21 de fevereiro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União nº 38, Seção 3, de 24/02/2025.

Campo de conhecimento: Engenharia Elétrica / Automação Eletrônica de
Processos Elétricos e Industriais.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Nº de Vagas 01 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada para

pessoas candidatas negras, conforme o item 2 deste edital.
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA

PORTARIA Nº 275/DDP, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta no art. 43 do Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019, no Processo 23080.028750/2022-12 e no item 14.1 do Edital do Concurso,
resolve:

Prorrogar por 24 meses, a partir de 11 de abril de 2025, o prazo de validade do
concurso público do Departamento de Design e Expressão Gráfica (EGR), do Centro de
Comunicação e Expressão (CCE), campo de conhecimento: Programação Visual, objeto do
Edital n° 095/2022/DDP, publicado no Diário Oficial da União, de 05/09/2022, e
homologado pela Portaria n° 0357/2023/DDP, publicada no Diário Oficial da União de 11
de abril de 2023.

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA

Art. 1º Fica indeferido o pedido de autorização do curso superior de graduação
em Medicina (1597822), bacharelado, pleiteado pela Faculdade Terzius - Terzius (cód.
25576), mantida pela Tertius - Instituto de Consultoria e Cursos em Saúde Campinas Ltda.
(cód. 17942).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA ABRAMO

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
PORTARIA CAPES Nº 48, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Estabelece mudança de nomenclatura de Programas e Cursos de pós-graduação stricto
sensu.

A PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 11.238, de 18 de outubro de 2022, pela Resolução CNE/CES nº 4, de 16 de novembro de 2022, e considerando o disposto no processo nº
23038.002084/2025-51, resolve:

Art. 1º Publicar a mudança de nomenclatura dos programas e cursos de pós-graduação stricto sensu abaixo listados, de acordo com solicitações realizadas pelas
respectivas Instituições:

. .Sequencial .Área de Avaliação .Sigla da IES .Nome da IES .Código do
Programa

.Nível .Nome Antigo do Programa .Novo Nome do Programa

. .1 .A D M I N I S T R AÇ ÃO
PÚBLICA E DE
EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

.U F P B - J OÃO
P ES S OA

.UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAÍBA - CAMPUS
JOÃO PESSOA

.24001015079P3 .ME .GESTÃO PÚBLICA E
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

.GESTÃO PÚBLICA

. .2 .A D M I N I S T R AÇ ÃO
PÚBLICA E DE
EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

.FGV / R J .FUNDAÇÃO GETULIO
VARGAS - RIO DE JANEIRO

.31011012014P0 .MP/DP .A D M I N I S T R AÇ ÃO .ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

. .3 .ARQUITETURA ,
URBANISMO E DESIGN

.U FA L .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

.26001012014P4 .ME/DO .DINÂMICA DO ESPAÇO
HABITADO

.ARQUITETURA E URBANISMO

. .4 .B I O D I V E R S I DA D E .UNISANTA .UNIVERSIDADE SANTA
C EC Í L I A

.33087016004P1 .MP .AUDITORIA AMBIENTAL .AUDITORIA AMBIENTAL, PORTOS
E GOVERNANÇA

. .5 .B I O D I V E R S I DA D E .UFPB-RIO
TINTO E
MAMANGUAPE

.UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAÍBA - CAMPUS RIO
TINTO E MAMANGUAPE

.24001040001P4 .ME .ECOLOGIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL

.ECOLOGIA E SUSTENTABILIDADE

. .6 .B I OT EC N O LO G I A .UFV .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

.32002017023P7 .ME/DO .BIOQUÍMICA APLICADA .BIOQUÍMICA E BIOTECNOLOGIA

. .7 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
II

.U FS M .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

.42002010032P8 .ME/DO .FA R M ACO LO G I A .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS:
FA R M ACO LO G I A

. .8 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
II

.UFTM .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIÂNGULO MINEIRO

.32012012005P0 .ME/DO .CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS .BIOCIÊNCIAS

. .9 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
III

.U FS .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

.27001016028P8 .ME/DO .BIOLOGIA PARASITÁRIA .BIOLOGIA DE AGENTES
INFECCIOSOS E PARASITÁRIOS

. .10 .CO M P U T AÇ ÃO .UFPA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

.15001016047P9 .ME/DO .CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO .CO M P U T AÇ ÃO

. .11 .E D U C AÇ ÃO .U FS J .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL-REI

.32018010004P2 .ME .PROCESSOS SOCIOEDUCATIVOS E
PRÁTICAS ESCOLARES

.E D U C AÇ ÃO

. .12 .E D U C AÇ ÃO .UEMG .UNIVERSIDADE DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

.32025017001P6 .ME/DO .E D U C AÇ ÃO .EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
HUMANA

. .13 .ENGENHARIAS I .ITA .INSTITUTO TECNOLÓGICO
DE AERONÁUTICA

.33011010009P6 .ME/DO .ENGENHARIA DE INFRA-
ESTRUTURA AERONÁUTICA

.ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AERONÁUTICA

. .14 .ENGENHARIAS II .UNIVILLE .UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

.41004019002P8 .ME .ENGENHARIA DE PROCESSOS .ENGENHARIA E GESTÃO DE
PROCESSOS SUSTENTÁVEIS

rosana.fernandes
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. .15 .ENGENHARIAS II .USP .UNIVERSIDADE DE SÃO
P AU LO

.33002010131P7 .ME/DO .ENGENHARIA MINERAL .ENGENHARIA MINERAL E DE
P E T R Ó L EO

. .16 .ENGENHARIAS III .PUC GOIÁS .PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE GOIÁS

.52002012015P0 .ME .ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E
SISTEMAS

.ENGENHARIA INDUSTRIAL E
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

. .17 .ENSINO .U F ES .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO

.30001013044P2 .MP .ENSINO DE FÍSICA .ENSINO DE CIÊNCIAS DA
NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS

. .18 .INTERDISCIPLINAR .U FG .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

.52001016032P6 .ME/DO .AG R O N EG Ó C I O .D ES E N V O LV I M E N T O
S U S T E N T ÁV E L

. .19 .INTERDISCIPLINAR .UERR .UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE RORAIMA

.13003011004P5 .MP .SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

.DIREITOS HUMANOS E
C I DA DA N I A

. .20 .INTERDISCIPLINAR .U FG .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

.52001016058P5 .ME/DO .PERFORMANCES CULTURAIS .ARTES, CULTURAS E
T EC N O LO G I A S

. .21 .M AT E R I A I S .UFMA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHÃO

.20001010031P0 .ME/DO .CIÊNCIA DOS MATERIAS .CIÊNCIA DOS MATERIAIS

. .22 .M AT E R I A I S .IFPI .INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ

.21003017001P9 .MP .ENGENHARIA DE MATERIAIS .ENGENHARIA DE MATERIAIS E
PROCESSOS INDUSTRIAIS

. .23 .MEDICINA I .UNICAMP .UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE CAMPINAS

.33003017174P4 .ME .ENSINO EM SAÚDE .EDUCAÇÃO PARA PROFISSÕES DA
S AÚ D E

. .24 .MEDICINA II .UFF .UNIVERSIDADE FEDERAL
F LU M I N E N S E

.31003010025P7 .ME/DO .MEDICINA (NEUROLOGIA) .NEUROLOGIA E NEUROCIÊNCIAS

. .25 .MEDICINA II .U F BA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

.28001010011P4 .ME/DO .PATOLOGIA HUMANA .PATOLOGIA HUMANA
( U F BA / F I O C R U Z )

. .26 .MEDICINA VETERINÁRIA .U FA P E .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE
P E R N A M B U CO

.26041006004P0 .ME .SANIDADE E REPRODUÇÃO DE
ANIMAIS DE PRODUÇÃO

.SAÚDE ANIMAL

. .27 .MEDICINA VETERINÁRIA .U FJ .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JATAÍ

.52060004002P9 .ME .BIOCIÊNCIA ANIMAL .BIOCIÊNCIA E SAÚDE ÚNICA

. .28 .P L A N E JA M E N T O
URBANO E REGIONAL /
DEMOGRAFIA

.PUC GOIÁS .PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE GOIÁS

.52002012007P8 .ME .DESENVOLVIMENTO E
PLANEJAMENTO TERRITORIAL

.DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
DIREITO À CIDADE

. .29 .SERVIÇO SOCIAL .UFV .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

.32002017019P0 .ME/DO .ECONOMIA DOMÉSTICA .POLÍTICA SOCIAL

MUDANÇA DE NOMENCLATURA - CURSOS
. .Sequencial .Área de Avaliação .Sigla da IES .Nome da IES .Código do

Curso
.Nível .Nome Antigo do Curso .Novo Nome do Curso

. .1 .A D M I N I S T R AÇ ÃO
PÚBLICA E DE
EMPRESAS, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

.U F P B - J OÃO
P ES S OA

.UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAÍBA - CAMPUS
JOÃO PESSOA

.24001015079M3 .ME .GESTÃO PÚBLICA E
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

.GESTÃO PÚBLICA

. .2 .B I O D I V E R S I DA D E .UNISANTA .UNIVERSIDADE SANTA
C EC Í L I A

.33087016004F4 .MP .AUDITORIA AMBIENTAL .AUDITORIA AMBIENTAL, PORTOS
E GOVERNANÇA

. .3 .B I O D I V E R S I DA D E .UFPB-RIO
TINTO E
MAMANGUAPE

.UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAÍBA - CAMPUS RIO
TINTO E MAMANGUAPE

.24001040001M4 .ME .ECOLOGIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL

.ECOLOGIA E SUSTENTABILIDADE

. .4 .B I OT EC N O LO G I A .UFV .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

.32002017023M7 .ME .BIOQUÍMICA APLICADA .BIOQUÍMICA E BIOTECNOLOGIA

. .5 .B I OT EC N O LO G I A .UFV .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

.32002017023D8 .DO .BIOQUÍMICA APLICADA .BIOQUÍMICA E BIOTECNOLOGIA

. .6 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
II

.U FS M .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

.42002010032M8 .ME .FA R M ACO LO G I A .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS:
FA R M ACO LO G I A

. .7 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
II

.U FS M .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

.42002010032D9 .DO .FA R M ACO LO G I A .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS:
FA R M ACO LO G I A

. .8 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
II

.UFTM .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIÂNGULO MINEIRO

.32012012005M0 .ME .CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS .BIOCIÊNCIAS

. .9 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
III

.U FS .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

.27001016028M8 .ME .BIOLOGIA PARASITÁRIA .BIOLOGIA DE AGENTES
INFECCIOSOS E PARASITÁRIOS

. .10 .CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
III

.U FS .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

.27001016028D9 .DO .BIOLOGIA PARASITÁRIA .BIOLOGIA DE AGENTES
INFECCIOSOS E PARASITÁRIOS

. .11 .CO M P U T AÇ ÃO .UFPA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

.15001016047M9 .ME .CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO .CO M P U T AÇ ÃO

. .12 .CO M P U T AÇ ÃO .UFPA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

.15001016047D0 .DO .CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO .CO M P U T AÇ ÃO

. .13 .DIREITO .FGV - DIREITO
SP

.FUNDAÇÃO GETULIO
VARGAS - ESCOLA DE
DIREITO DE SÃO PAULO

.33145016002F9 .MP .DIREITO .DIREITO E EMPREENDIMENTO

. .14 .E D U C AÇ ÃO .U FS J .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL-REI

.32018010004M2 .ME .PROCESSOS SOCIOEDUCATIVOS E
PRÁTICAS ESCOLARES

.E D U C AÇ ÃO

. .15 .ENGENHARIAS I .ITA .INSTITUTO TECNOLÓGICO
DE AERONÁUTICA

.33011010009M6 .ME .ENGENHARIA DE INFRA-
ESTRUTURA AERONÁUTICA

.ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AERONÁUTICA

. .16 .ENGENHARIAS II .UNIVILLE .UNIVERSIDADE DA REGIÃO
DE JOINVILLE

.41004019002M8 .ME .ENGENHARIA DE PROCESSOS .ENGENHARIA E GESTÃO DE
PROCESSOS SUSTENTÁVEIS

. .17 .ENGENHARIAS II .USP .UNIVERSIDADE DE SÃO
P AU LO

.33002010131M7 .ME .ENGENHARIA MINERAL .ENGENHARIA MINERAL E DE
P E T R Ó L EO

. .18 .ENGENHARIAS II .USP .UNIVERSIDADE DE SÃO
P AU LO

.33002010131D8 .DO .ENGENHARIA MINERAL .ENGENHARIA MINERAL E DE
P E T R Ó L EO

. .19 .ENGENHARIAS III .PUC GOIÁS .PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE GOIÁS

.52002012015M0 .ME .ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E
SISTEMAS

.ENGENHARIA INDUSTRIAL E
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

. .20 .ENSINO .U F ES .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO

.30001013044F5 .MP .ENSINO DE FÍSICA .ENSINO DE CIÊNCIAS DA
NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS

. .21 .INTERDISCIPLINAR .U FG .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

.52001016032M6 .ME .AG R O N EG Ó C I O S .D ES E N V O LV I M E N T O
S U S T E N T ÁV E L

. .22 .INTERDISCIPLINAR .U FG .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

.52001016032D7 .DO .AG R O N EG Ó C I O .D ES E N V O LV I M E N T O
S U S T E N T ÁV E L

. .23 .INTERDISCIPLINAR .UERR .UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE RORAIMA

.13003011004F8 .MP .SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

.DIREITOS HUMANOS E
C I DA DA N I A

. .24 .INTERDISCIPLINAR .U FG .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

.52001016058M5 .ME .PERFORMANCES CULTURAIS .ARTES, CULTURAS E
T EC N O LO G I A S

. .25 .INTERDISCIPLINAR .U FG .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

.52001016058D6 .DO .PERFORMANCES CULTURAIS .ARTES, CULTURAS E
T EC N O LO G I A S

. .26 .M AT E R I A I S .U FC AT .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CATALÃO

.52059006001M8 .ME .CIÊNCIAS EXATAS E
T EC N O LÓ G I C A S

.CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

. .27 .M AT E R I A I S .IFPI .INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ

.21003017001F1 .MP .ENGENHARIA DE MATERIAIS .ENGENHARIA DE MATERIAIS E
PROCESSOS INDUSTRIAIS

. .28 .MEDICINA I .UNICAMP .UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE CAMPINAS

.33003017174M4 .ME .ENSINO EM SAÚDE .EDUCAÇÃO PARA PROFISSÕES DA
S AÚ D E

. .29 .MEDICINA II .UFF .UNIVERSIDADE FEDERAL
F LU M I N E N S E

.31003010025M7 .ME .MEDICINA (NEUROLOGIA) .NEUROLOGIA E NEUROCIÊNCIAS

. .30 .MEDICINA II .U F BA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

.28001010011M4 .ME .PATOLOGIA HUMANA .PATOLOGIA HUMANA
( U F BA / F I O C R U Z )

. .31 .MEDICINA II .U F BA .UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA

.28001010011D5 .DO .PATOLOGIA HUMANA .PATOLOGIA HUMANA
( U F BA / F I O C R U Z )
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. .32 .MEDICINA VETERINÁRIA .U FA P E .UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE
P E R N A M B U CO

.26041006004M0 .ME .SANIDADE E REPRODUÇÃO DE
R U M I N A N T ES

.SAÚDE ANIMAL

. .33 .MEDICINA VETERINÁRIA .U FJ .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JATAÍ

.52060004002M9 .ME .BIOCIÊNCIA ANIMAL .BIOCIÊNCIA E SAÚDE ÚNICA

. .34 .P L A N E JA M E N T O
URBANO E REGIONAL /
DEMOGRAFIA

.PUC GOIÁS .PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DE GOIÁS

.52002012007M8 .ME .DESENVOLVIMENTO E
PLANEJAMENTO TERRITORIAL

.DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
DIREITO À CIDADE

. .35 .SERVIÇO SOCIAL .UFV .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

.32002017019M0 .ME .ECONOMIA DOMÉSTICA .POLÍTICA SOCIAL

. .36 .SERVIÇO SOCIAL .UFV .UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

.32002017019D0 .DO .ECONOMIA DOMÉSTICA .POLÍTICA SOCIAL

Legenda:

ME = Mestrado Acadêmico
DO = Doutorado Acadêmico
MP = Mestrado Profissional
DP = Doutorado Profissional

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE PIRES DE CARVALHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 430, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no
Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo objeto do Edital nº
023 de 18 de outubro de 2024, publicado no D.O.U. em 21/10/2024, considerando os
limites previstos no Anexo II do Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, atualizado pelo
Decreto nº 11.211/2022, conforme segue:

. .Unidade .Área .Classe/ Padrão/
Carga Horária

.Lista* .Candidato .Classificação

. ICET Língua
Portuguesa/Língua

Inglesa

Auxiliar, Nível 1,
40h

.AC .LU C A S
F E R N A N D ES

PINHEIRO

.1º

. . . . .AC .M E LC I A N E
BORGES DA

S I LV A

.2º

. ICET Ed u c a ç ã o Auxiliar com
especialização,
Nível 1, 40h

.PCD .WANDERLAN
DIMAS

BA R B O S A

.1º

. .AC .MEIRY JANE
C AV A LC A N T E

R AT T ES

.2º

. .AC .KELIANE
PICANÇO DE

M AT O S

.3º

. . . . .AC .DAVIDSON DO
CANTO

M A R Q U ES

.4º

. .ICET .Automação e
Mecatrônica

.Auxiliar, Nível 1,
40h

.AC .PABLO STEVEN
R O D R I G U ES

RIOS

.1º

. ICET Administração Auxiliar, Nível 1,
40h

.AC .ELINALDO
FERREIRA DA

CO S T A

.1º

. .AC .S H E Y DA
H AY D E N

T AV A R ES

.2º

. . . . .AC .LAURA KAROL
MARINHO DE

OLIVEIRA

.3º

. .ISB .Medicina .Auxiliar, Nível 1,
20h

.AC .DA N D H A R A
SASHA VIANA

AMORIM

.1º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

Art. 2º ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo
Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação
no Diário Oficial da União, prorrogável por igual período no interesse da Instituição e
mediante iniciativa da Unidade Acadêmica.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

PORTARIA CCHL/UFPI Nº 9, DE 13 DE MARÇO DE 2025

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o
Edital nº 02/2025-CCHL, de 05.02.2025, publicado no DOU em 06.02.2023, o processo
nº 23111.057196/2024-96 e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas
em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do processo Seletivo para contratação de
Professor Substituto para a Coordenação de Letras Libras, correspondente a Classe
Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais,
Centro de Ciências Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade
de Teresina-PI, considerando classificados os candidatos IAGO MENDES PIRES VERAS (1º
lugar); MATHEUS DOS SANTOS DE MEDONÇA (2º lugar); WESLEY VELOSO CARDOSO (3º
lugar); BRUNORO ROCHA GOMES MACEDO (4º lugar); FRANÇOAN RODRIGUES DA SILVA
MONTEIRO (5º lugar) e JEFTE TORRES DE MATOS (6º lugar), aprovando para
contratação o 1º lugar.

EDNA MARIA GOULART JOAZEIRO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 324, DE 7 DE MARÇO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo de nº. 23113.033214/2023-95; resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 26/04/2025, o prazo
de validade do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto-A - Nível I, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento de Engenharia
Mecânica/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 020/2023,
publicado no D.O.U. em 22/09/2023, Matéria de Ensino: "Mecânica dos Sólidos e Sistemas
Mecânicos", homologado através da Portaria nº 407, de 24/04/2024, publicada no D.O.U.
em 26/04/2024, seção 1, página 77.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte

SECRETARIA NACIONAL DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

DIRETORIA NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO
PORTARIA Nº 36, DE 12 DE MARÇO DE 2025

A DIRETORA DA DIRETORIA NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria GM/MDIC nº
118, de 11 de maio de 2023, do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria,
Comercio e Serviços e tendo em vista o disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil, e considerando as disposições da da Lei nº 14.600, de 19 de
junho de 2023, Medida Provisória nº 1.187 de 13 de setembro de 2023, Decreto nº 11.725
de 04 de outubro de 2023 e Lei nº 14.816, de 16 de janeiro de 2024, bem como demais
informações que constam nos autos do Processo nº 16100.000687/2025-51, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território brasileiro, as
deliberações constantes da Ata nº 15, de 23 de fevereiro de 2024, da Assembleia Geral
Extraordinária de Acionistas, da sociedade estrangeira GRUPO SALINAS SOCI E DA D
ANONIMA, anteriormente denominada SALINAS TEXTIL IMPORT EXPORT SOCIEDAD
ANONIMA, COMERCIAL E INDUSTRIAL autorizada a funcionar no Brasil pela Portaria nº
18.172, de 30 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 31 de julho
de 2020, concernente à alteração promovida no Estatuto Social e à alteração promovida na
denominação da filial no Brasil de SALINAS TEXTIL IMPORT EXPORT SOCIEDAD ANONIMA ,
COMERCIAL E INDUSTRIAL DO BRASIL para GRUPO SALINAS SOCIEDAD ANONIMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES

Ministério do Esporte

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE AMADOR,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL
DIRETORIA DE PROGRAMAS E POLÍTICAS

DE INCENTIVO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA

LEI FEDERAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
DELIBERAÇÃO Nº 1.719, DE 13 DE MARÇO DE 2025

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas reuniões
ordinárias e extraordinária realizadas em
04/12/2024, 18/12/2024, 13/01/2025, 10/02/2025
e 26/02/2025.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DO ESPORTE que trata a
Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 4, de 9 de
janeiro de 2024, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias e extraordinária realizadas em 04/12/2024, 18/12/2024,
13/01/2025, 10/02/2025 e 26/02/2025.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal,
nos termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de
2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do
Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo
I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUDMILA FERREIRA MARTINS COSTA ABADIA
Presidente da Comissão Técnica de Lei de Incentivo ao Esporte
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